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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

NÚCLEO DE POLÍCIA DE IMIGRAÇÃO - NUMIG/DPF/DCQ/SC
 

Decisão nº 14714298/2020-NUMIG/DPF/DCQ/SC
Processo: 08491.000468/2020-83
Assunto: Recurso de Multa
 
1. Adoto a fundamentação exposta no parecer 14712332 para anular a multa aplicada.
2. Ao NUMIG para efetuar os registros necessários e comunicar a recorrente.
3. Após, arquive-se.

 
 

Daniel Reschke
Delegado de Polícia Federal

Chefe da DPF/DCQ/SC
 

Documento assinado eletronicamente por DANIEL RESCHKE, Delegado(a) de Polícia Federal, em
13/05/2020, às 15:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 14714298
e o código CRC B82B0032.
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